
E£ aterei o cio T'o o i~ã n t i m s

"O á ÍT«TÍ £i s-' 5a sVí ia L*T; g o a pis! cí €;

F J M 1 A E DE P R E G Ã O P R F . S F N C I \  V 004/2013

( OMPOSK AO DO E D I T A I .

PRKAMlíl I.O
H l . DOOR. IETO
02. DO I E R M O DE REI l RE\  ÍA
03 . l i A DOTAÇÃO O U C A M E M Á R I A
04. DASÍ"OSDÍÇÕLS DE PAR1K1PACÃO
il:'. DOS ESC E A R E C T M E M O S K IMlHXjA" \C, Ò! S
Oi. . DA A P R E S E N T A Ç Ã O DOS I)O( L M l . M O S DF CREDENCIAME.VI O
i ) ~ . D \ SI I ' l AÇO MS E S P E C I A I S .NO A I O DO C R E D F N C I A M E N T O
05. DA SESSÃO P A R A RFC E H I M K N T O DOS E.NA'i :EOJ sES DE PROPOSTA
HABILITAÇÃO
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1

'. órgão Interessado

Processo

i Regime Legal

; Tipo de Licitação

1 Exame ou Retirada do

Editai

• Local da Sessão

- Data da Sessão

Câmara Municipal de Gurupi

011/2013

Lei Federal n^ 10.520, Lei Federai n? 8.666/93 e suas alterações,

Lei Complementar Nacional n* 123, Decreto Legislativo n5s

001/2011 e 002/2011, e no que couber Decreto Federal n^

3. 555/00 e 7. 892/13.

Menor Preço unitário por item

Câmara Municipal de Gurupi, Av. Maranhão, n^ 2277 - A, Centro,

CEP: 77410-020.

Plenário da Câmara Municipal de Gurupi

11 de abril de 2013

Telefone 063 3315-1818

A C A M A R Á Ml. MC1PAL DL GTRIPI, USTADO IX) TOCANTINS, doravante
denominada C.MC.i. a i r a \ c s do pregoeiro o f i c i a i , designado pela Portaria n°. 013-A/201?. de
. u i / 2 0 1 3 da Pres idênc ia J ;i ( ."ninara, to rna p u b l i c o para conhecimento dos inferessiulM
que ivah /a rn l i c i t a ç ã o na n Rida! idade Pregão Presencial, do t ipo menor Preço unitário por
íiati. f j / J /V/m/m/f j REGISTRO 1)!:'. PREÇOS para a ({(fufeição de tiiuteriais de (íx^Cilitínlc c
muras, conforme as condições estabelecidas neste edi ta! e seus anexos. C) procedimento
íicitatório observará integralmente ai disposições da Lei n j i0.520/02, do Decreto Legislat ivo
M u n i c i p a l tf1 01 '201 l e 02 201 L da Lei Complementa r n° 123/2006. e subsidiariamente, da
Lei 11° 8.666AÍ3 e legislação pert inentes.

pe r t inen te s a este Pregão, com respeito

! - C redcnciamenio dou) representante(s) legal ( a i s ) da(s ) l ic i tan te{s) :
l! - Receb imen to dos envelopes "Proposta" e "Documentos de l iabil í tação";
l i l - Abertura dois) envebpeis ) "'Proposta1 ';
IV - Divulgação d a i s ) l i c i t a n i e l s i classificada(s) e c ia{s> deselassillcada(s):
V - ( ' onJue t io dos t r aba l ios r e l a t i v o s aos lances verbais:
VI - Aht r rmra do(s) eme lopds i "Documentação" dais} licitante(s) detentora(s) cia melhor
oiería:
\ l - Dentre outros necessários.

(.) i n t e i r o teor deste L c l i t a l poderá ser obtido g r a t u i t a m e n t e no l i n k "Licitações" do endereço
elelrônieo u v. \ \  g  u  _r_u_ p_L_i_o: J cg, br. ou poderá ser so l i c i t ado junto ao Protocolo da CV1G. na
sc-clc da Câmara M u n i c i p a l de G u r u p i . Av. Maranhão, 2277 - A. Centro. Gurup i /Tu . no
horário Je 07hOOmin as l 3 h O U m i i i .

s . Maranhão n' I22""-A - Centro-Ccp-T?4tO-Q2S-Telefas- (063) 33 i 5- WS - Garufif-TO

h_Up: ;
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.\ decisões do Pregoeiro serão comunicadas mediante publ icação no mural da Câmara
Municipal de GurupL c o n f o r m e o que d e t e r m i n a o a r t . 1 2 da Lei O r g â n i c a
M u t i i c i p a L peio menos por O l i um) dia . salvo com referência àquelas que lavradas cm Ata,
puderem ser fe i tas d i rc tamenle aos representantes ieiiais das i ic i íanles presentes ao evento, ou.
a i i i d a . por intermédio de Of íc io , desde que comprovado o seu recebimento, principalmente,

ao r e su l t ado i j i _ :

h) recurso porventura interposto.

I.OBJETO

l . í . C o n s t i t u i objeto do presente o RFXÍISTRO DF. PULÇOS para eventual aquisição
in(iíL'ritii\ expedieMie c carfucíia para as a t iv idades da C M G durante o ano de 2013, de
acordo com as qualificações e especificações técnicas constantes no Termo de Referência -
\ne\ i ' 1 .

1.2 . Os p rodu íos ofertados pelas l i c i U i n i e s dewrãa O B R I G A T O R I A M E N T E , atender às
e x i g ê n c i a s de qualidade, observados os padrões c normas baixadas pelos órgãos competentes
de coniroie de i ' iscali /açao de q u a l i d a d e i n d u s i r i a l - ABNT. 1NMÍETRO. ctc. - aienlando-se
o proponcnic. principalmente, para as prescrições comidas no art. 39. V l i i . da Lei n°
S.078/90 (Código cie Defesa do Consumidor ) .

2. HO TF.UMO DE R E F E R Ê N C I A

2.1. U l enn\ Je Kclerêncin ioi elaborado pela Secretaria Gera! em conjunto com a Comissão
Permaneme de l . i c i i a ç à o ( C P L ) . tendo como base a pesquisa de mercado realizado com
akuns supermercados de Gurnpi - TO. para atender as demandas desta Casa de Leis .
de v i damen ie assinado peia Secretária Gerai e os membros da CPL. o q u a l servi rá de base para
iodo o procedimento licitaíório.

2.2. O Termo de Referência \ i n c u l a - s e a este F .d t ta i e ao futuro Contrato e demais anexo.
cons!ame do processo n.1 ' 0 1 1 . 2 o ! 3 . para iodos os fins ju r íd icos e gerenciais. inc lus ive para
e l c i U ' de fiscalização uo c i > ! i t r ã l o . de t u r m a que o serv iço seja executado conforme o presente

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

3.1 . As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta da dotação orçamentaria
n". OOOI.OI01.0I.031.014I.200L e do e lemento de despesas n° 3.3.9.0.30-0500. consignados

L
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4. i . Poderão pa r l í c i pa r Já presente l ici tação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao objeto
l i c i t a d o , exccto consórcio, que atenderem a iodas :is exigências. Í n c l u s Í \  q u a n t o á
documentação, constantes deste Rdi ta l e seus anexos.

-l 2. Nilo poderão par t ic ipar desta l i c i t ação os interessados que:
LU for dec larada midõnca para l i c i t a r com a A d m i n i s t r a ç ã o P ú b l i c a , enquanto perdurarem

os m o t i v o s de t e rminan t e s da punição. s a l \  se comprovar sua reabi l i tação:
b) i n c i d i r no est ipulado no uri. 9" da Lei n° 8,666,93:
c i e s t n e r suspensa temporariamente de participai" em l ici tações e'ou impedida de l i c i t a r c

contra ta i ' com a Administração Pública M u n i c i p a l de G u r u p i ;
d) encont rarem sobre fa lênc ia :
j i encon t r a r em em concurso de credores:
fi e n c o m r a s e m em dissolução, l iqu idação :
g) empresa estrangeira que não funcionam no país:
h l incorrer cm outro:, impedimentos presístos em Lei

4.3. Os impedimentos acaso existentes deverão ser declarados pela empresa proponente, sob
pena de responsabi l idades administrativa, c i \ e penais cabíveis, conforme legislação \.

4 . - I . Sob pena de desclassificação, os interessados a par t ic ipar do presente pregão D FA I •'. R AU
irazer a I H K T M K M \ AO ORK.LSA1 fotocópia!, das mesmas AUTENTICADAS POR
( - \RTORU) .

-1.4. l . Só -verão aceuas e o p i u > l eg i \ c i s .

4.4.2. Não serão aceitos documentos com rasuras, especialmente nas datas.

5 DOs K S C Í . A R l i C l M K N T O S J:: I M I H GNAÇÒES

5.1. Os pedidos de esc larec imentos deverão ser le i tus por te lefone ou encaminhados ao
Protocolo C i e r a l da (. 'amara M u n i c i p a l de Gurup i . no endereço constado nas pre l iminares deste
Í7Jiml. no pra/o m á x i m o de 02 Móis) dias úteis antes da aber tu ra da sessão.

? .2 . í N pedidos de impugnação aos termos e d i t a h c h i s de\erào ser protocolados junto ao
Í ' r ; )UK.\* lo Gera l da Càmam M u n i c i p a l de G u r u p i . iio pra/.o máx imo de 02 (do i s ) dias ú te i s
an tes da .lixTluni da >ess;'u-. obser \adas as disposições do artigo j (> do Decreto Legislativo
M u n i c i p a l n" 02. ' l I . d e t i d a m e n t e digitados e. quanto for o caso. assinados pelo representante
ieniil do l i c i l an le . em or ie ina l .

u. N h r n n i h ã o H" 22~~-\ ("i-iiim - ( ,-|> - "-4111-020 - \ (1)63) 3315-ISIS - ( ; u i i i | » - K )

h 11 n: \ u u . u_ij r yipj, to. Io L; . br.
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5.3. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser dirigidos ao Pregoeiro Oficia!
da Câmara Municipal de Gurupi. que terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) HORAS para
respondê-las.

\A. Se a impugnação no edital Io r reconhecida e julgada procedente, serão corrigidos os
ueios e. caso a formulação da proposta seja aíeiada. nova data será designada para a
ivah/ação do certame.

5.5. Ocorrendo impugnação de caráter meramente proldatório. ensejando assim o
retardamento da execução do certame. a autoridade competente poderá, assegurado o
contraditório e a ampla deferi, aplicar a pena estabelecida no artigo 71-' da Lei n1'' 10.520/02 c
legislação vigente;

5.6. Quem impedir, perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a
reali/ação de qualquer ato do procedimento licitaiòrio. incorrerá em pena de detenção, de 2
KÍOÍM ii .1 urésl anos, e multa, nos termos do artigo 9"\a Lei S. 666 93.

o. DA A1MU:SKNTAÇÀO DOS DOCl MKNTÕS DE CREDENCIAMENTO (KOKA
DOS I NA F.Í .OPKS)

6.1 A ( > ) empresa(s) paríií;ipante(s) dexera (ao) se apresentar para credenciamenío iunlo ao
hegoeiru com apenas um representante legal, o qual c ie\erá esiar munido da sua carteira de
ideniidade {R ( j . CM! ou (.'arteira de Categoria Pronssional). sendo o único admitido a
iíiienir iH'- procedimento liciiatório no interesse da representada,

6.1 . l . O credenciamento .iera eleluado co-m a entrega da seguinte documentação:

;i) conipro\í-içài'> das condições de iliri^c-nU1. proprietário, súfit» ou assemelhado da empresa:

n.l) LsiíiiuKi ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade comercial, e. no caso de sociedade por ações. acompanhado de documento de
eleição de seus administradores:

11. 2 1 Inscrição do Ato Consti tut ivo no Registro competente, no caso de sociedade civil.
acompanhado, de prova de diretona em exercício;

a. j i l Jecreto de Auton/.ação. em se tratando de empresa ou sociedade h st range i rã em
Uincionamenlo no País. no qual esiejíim expressos seus poderes para exercer direitos e
:;.>sumir obrigações cm decorrência de ta! investidura e para prática de todos os demais aios

inerentes ao certame.

bi M- representante k'#al:

v . M;n';m!iíni n" 2r~- V - í i-ntro - í \-f • 774l(MI2« - Telcfa.\ («631 -U 15- WS - Gunipi-IO

http:. \\uu.uiirupi.liKJeg.hr'
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D. i i P r o c u r a ç ã o (pub l i ca ou par t i cu la r ) da l i c iu in l e . com poderes para que o procurador
possa nuini icslar- .se em seu nome eni qua lque r fase deste Pregão, notadamente para a
i u r m u l u r proposta, lances verbais, declarar a in tenção de recorrer ou r enunc ia r ao
d i r e i t o de i n t e r p o r recursos, COM F I R M A R I - . C O N H I - C 1 D A ; ou,

h . 2 j documen to equivalente ( termo de c redenc lamento - modelo,'Anexo 1 1 ) Já l i c i t a n l t .
com poderes para que a pessoa credenciada possa inanilestaixse em seu norne em

i-) >c empresa i n d i v i d u a l , o registro comerciai, devidamente registrado.

OBSERVAÇÕES:

- se o r econhec imen to de [Irma for em nome da pessoa física, o instrumento deve estar
acompanhado do alo c o n s t i l u í i v o du empresa dev idamen te registrada (Estatuto/Contrato
Social) , que comprove a legi t imidade do outorgante:

se vi reconhecimento de firma f o r e m nome da pessoa j u r í d i c a (empresa Ik i tan le ) , fica
dispensada a apresentação do alo c o n s t i t u t i v o , vê?, que o cartório já o lerá examinado e
\ c - r i Heado i\e do signatário:

- o r ep resen tan te deverá, obrigatoriamente, apresentar ,1 r e c o n h e c i m e n t o de firma em nome
í k- pessoa Tís ica ou j u r í d i c a (empresa M c i t a n t e ) ATlA!J7,ADO, pois. caso o outorgante
nau i'aça mais pane da sociedade, a empresa será i n a b i l i t a d a na fase de "Habilitação":

- caso o Contrato Social ou o Esla iu ío de t e rminem que mais cie uma pessoa de \  assinar a
procuração ( p u b l i c a ou pa r t i cu l a r ) ou o documento de c rcdenc iamento (Anexo I I ) . a falta de
q u a k j i R - r u n i a d f i a s i m a l i d a o d o c u m e n t o para os Uns deste Pregão, sendo a empresa
i n a b i l i t a d a nu íasc de "3 iahilttação".

6.2. O representante legal da l ic i tante que não se credenciar perante o Pregoeiro Meara
impedido de participar da fase de lances \ e rba i s . de negociação de preços, de declarar a
intenção de Interpor recurso, de renunciar ao direi to de interposição de recursos, cntnn. para
ivpivseniai a licitante d u r a n t e a reunião de abertura dos envelopes "Proposta" ou
"Documentação" r e l a t i v a a este Pregão.

n.?_ l . \trssc casu. a l i c i l a i i t e O e ura exc lu ída da etapa cie lances verbais e mantido o seu
pre^o apresentado na propos ta escr i ta , para e le i to de ordenação das propostas e apuração
do maior percentual de desconto.

(\2.2. No momento do credcnctamcnio deve rão ser entregues ao Pregoeiro os seguintes
documentos FORA DOS ENVELOPES:

V.. \ l ; i r : i i i l i i i n i s " 12"~-.\ ( " n i t r i , - f cp - -"-1111-02(1 • l H r l a v - f 063) 3.31 r v h H l S - ( à i r u p i - l O (

b t l p : - . \ s \ . k' a. br
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6..i . l . Declaração Lie que c u m p r e p l e n a m e n t e os requis i tos de habi l i tação conforme modelo
cons tan te I K > A N K X O I I I .

i > ; J , S Jn st- t r a t a n d o de microempresa - MI1 , ou empresa de pequeno pur le - LPP, a
eomproN a^ão tk-sia cond ição ^crá efetuada medianie apresentação de C'K U Til.) A O
SIMPLIFICADA expedida pela J u n Ia Comercial (Conformo Instrução Normat i \  n° 103.
an. 8' do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 30-042007). ou
l ) l - : c i . A R A ( , ' Ã ( ) DL LÍSQl A D k A M K X T O VALIDADA I ' L L A JL.NTA C O M K R C L A L .
( i . í.2. l A apresentação da certidão/declaração re icr ida no i t em anier ior dc \e rá ocorrer quando
d ( . crcdenciamcnlo, sol) pé ti a de nau ap l i cação dos e l e i t o s da Lei Complementar n"
I23/2U06.

0.3.2.2. A certidão/declaração de \c rá t e r sido emi t ida nes te exercício, ou s u j a , em
2(112/2013. sob pena da não a c e i t a b i l i d a d t -

OjíSLKAL AC Ã O - A consulta de optante pelo Simples Nacional nào subsmui a
Certidão/Declaração da J u n u i Comerc ia l .

". DAS Si Tl U.ÒKS K S P K C I A I S NO ATO DL C U K D K N C I A M K . N T O

7.1. \ hipótese dos documentos que compro\an i a regularidade da outorga de
credenciamcnto (estatuio. contrato social etc.). a declaração de que cumpre plenamente os
requisitos de habi l i tação ou qua lque r outro documento referente ã fase de credenciamenio. que
por cqimoco csioja dentro dos emelopcs de Proposta ou de l l ab i l iu i cão . poderão ser retirados
, ! < > s r e r í pec i i xos c n \ e l o p e ^ . polo p rópr io rcpresenianix, que procederá a novo l a c r ; i i n c n u > d i >
envelope.

7.2. N;; í.ise de credenciamenio .lei1;! p e r m i t i d o ao representante da empresa i i c i l a n l c r e l i r a r
os documentos necessários ..jue porven tu ra estejam dentro dos envelopes de proposta c^ou de
habililiiçào para providenciar a> copias para complementar a documentação para o
eredenciamento. d e \ e n d i > em seguida lacrar os referidos envelopes .

7 3. O PtViioeiro poderá au i cn t i c a r ns documentos referentes ao eredenciamento. desde que
lhe sejam apresentados os respectivos originais.

. t . \ào precisa do lemiu de credenciamenio ( .Anexo I I deste E d i t a l ) e/ou de procuração: o
sócío-s.ieíV!He. o administrador e le i to , o proprieiário ou assemelhado. de\endo estes
apresentar os documentos previstos na a l ínea "a" da do i ieni 6 . 1 . 1 deste Kdi ta l .

S. 11A SFSSÃO P A R A K M C K I Í I . M F . N T O DOS ENVELOPES DE PROPOSi'A L
J I A l i l l . F I ACÂO

\ > . \ | ; l r : i f i f i : - t . . i i1 : :"-- v - O i i t i - f i - Cop- '• '41(1-1)20- lek-l ; i \ ( U ( > 3 ) 3 3 1 5 - I S I S - ( i

IllUlíi - ^ ^ ^ - ^ u r u pi.lo.k-ti .hr
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documentação para habilitação será pública, dirigida por um Pregoeira c realizada de acordo
com o que prescreve a Lei n° 10.520,2002. o Decrcio legislativo Municipal n°s O O L 2 0 I 1 e
002.20J L e no que ambei a l.ci n° 8.660 93 e o Decreto n° 3.55?-'2000 e 7.892/13, c em
conformidade com esie Ldiiui e seus ane.xos.

X.?. \ dat;i e hora apra/adas. constantes -Ao preâmbulo deste Edital, anles do início da
Cessão, o interessado ou seu representante legal deverá se credenciar junto o Pregoeiro na
lornu! do Síeni d. l e seguintes.

S.Tv Ale o termino cio eredenciamento será penniíido o ingresso de no\os proponentes uma
\/ tjuu a >essào ainda não lera x e iniciado.

S l Declarada a abertura da sessão pelo ia.) Pregoeiro (a), não mais serão admitidos no\os
proponentes, dando-1-;*:' miei o ao recebimento do^ en\s de proposta e habilitação
apresentados pelos proponentes credenciados ou não.

«S.?. O> proponentes eniregarào ao Pregoeiro, em emeiopes separados, a propo-la de prc\os
i l .NVl I.UPL N" l) e a documeiuacão de habiliiaçãu (LNVLLOIM: Xo 2). momento cm que,
com a abertura do LNVLLOPR N" l, dar-sc-á inicio ã fase de classificação.

Sn . \o nos emelopes. caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição,
de^de que não cause du\a quanto íUi seu eontcúcio ou não atrapalhe o iindamentvi do
processo, não será molho para exclusão do procedimento licitaíório.

'i. i) AS Í'UOIJOSTAS 01. Í'RL(/OS (Lnve lope n" l)

kí. L As licilanles dc\erào apresentar FN\'KI.OPIC LAj'Jl/\DQ. tendo na pane fnunal os
se'_!innies dizeres:

CAMARÁ Ml M( l PAI. DE Cl Kl.Tf
PKI í .ÃO PIU;:SLNC'lAL N" (HM/2013
L \L N" l - 1'KOPOSl A OF. PKKC ()S (UA/Ãt) SOCIAL DA EMHUF.SA)
iÇNPJ/MF DA KMPKLSA) (KNDKRKÇO DA KMFRKSA)

0.2. .-\ propostas de\erào ser apresentadas em original, dattlografada ou impressa por
qualquer processo eletrònico. sem eotayoes alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas c
deia de\em constar:

'J .2 . ! . Pape! timbrado da empresa, ou identificado com a Ka/.ào Social e tarimbo do CNPJ
í . \ H K endereço, numero de telefone e ou la\ CLP. dc\e datada com a última tolha
contendo a indicação e assinatura do representante leual cia empresa, bem como a iiidicii<,'ão
do nome, número dos documentos pessoais e qualificação (cargQ/fttBÇÃQ octipaihi) do
!'esponsá\l pela assinatura lio contrato:

n" 2277- \í i-nin. • • ( o|i - "Jili-iCO - l v(vf-.\\ HIMl 3.J15-ÍSIS - (iunipi-IO

hup: v\\vu.iiurupi.lo.lesi.br'
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9.2.1.2. A lalia do CNPJ e''ou endereço completo poderá, também, ser preenchida pelos dados
constantes dos documenlos apresentados dentro do Envelope n" 02 - "Doeumemos de
Habilitação".

( ( i lação tio preço ofertados com base no "Termo de Referência" conslmik- do
Anexo l s.- aã Hinna do .Anexo VI - "Modelo d t1 Proposta do Preços", ou em modelo
próprio, desde que convenha iodas as informações alí previstas.

^.2,2.1. Nos valores propomos de\erão estar inclusos iodtis as despesas relacionadas n

e x e c u ç ã o do Conlrato, melus i \  aquelas decorrente;, de impostos, seguros, encargo> rociais
e l reles, bem como dedll7.Ídos quaisquer descontos que venham íi ser concedidos.

V.2.2.3. A colação apresentada para efeito de julgamento será de exclusiva responsabilidade
d M lieiitnife. 11 fio lhe cabendo o direito de pleiteai alteração.

9.2.4.Í. \a deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de
abertura dos envelopes "Proposta" e "Ducuineiilus de llabilidicmi".

'í.2.4.2. (.'aso este pra/o nào esteia expressamente indicado na "Proposta", o mesmo será
considerado como aecifo para e!e iu> de julgamento

'•í.j. Sc por motui> de !•.>rea maior, a adjudicação não ocorrer dentro do período de
\ i thdade diiproposui, e caso persista o interesse da Câmara Municipal de Gurupi, poderá ser
lolieitada prorrogação i:erai da Miiidadt: acima referida, por isuml prazo, no mínimo,

0.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitame. das
condições estabelecidas ne^e tidital.

9.5 Serão UKSCi .ASSUTCADAS as propostas que:

^.^ ! , (. ' i)! i l í \i colação- de objeios di\ersos daqueles requeridos nesta licitação.

o 5.2. Não atendam às exigências deste r.dilal.
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ví 5.3. Apresentar va lores irrisórios ou de uilor /eiv. incompatíveis com os preços de mercado
acrescidos dos respect ivos encargos, exeeto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licilaníe. para os quais ela renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

10. Í>OS .11 i . í . A M K M O S DAS PROPOSTAS

10.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do Menor Pri-çu
iinhário por item. e. em seguida, as propo-las com preços até 10% superiores aquciev ou as .̂
nrêsj melhores propostas, conforme disposlo nu art, 4". VIII e IX da Lei ir' 10.520,2002 para
nova disputa, por moio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e descrentes, até a
proclamação do \encedor.

M).j. í,"aso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorleio.
iaml.ii.-ni para determinação da ordem de oferta dos iancc-v

10..v (") i a ) Pregoeiro (a) convidará tn j i \e os licitanles classif icados, dr forma
sequencial, a apresentarem lances verbais, a começar pelo autor da proposta classificada de
maior preço, seguido dos demais, em ordem crescente de percentual.

lU.rv O ( ã ) Pregoeiro (a) poderá, moíhadamenle. estabelecer liiniie de tempo para laneev bem
como o valor ou pcrcenuial mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às
Mcitantes e expressa menção na ata da Sessão.

10.6. A desistência de apresentar lance \crhal. quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a),
mnjicará a exclusão da licilanie da etapa de lances \erbais e a manutenção do último pivço

apresentado pela licitante. para eieiio de ordenação das propostas.

H).7. O encerramento da elapa eompelima dar-se-á quando, indagados pelo (a) Pregoeiro (a).
,i> hcit<inu-s qualificadas manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

Ui.8 .Analisadas as propostas apresentadas e concluída a elapa de lances verbais, a classificação
Tmal far-se-á pela ordem decrescente de percentual de dcsconlo.

lu-í. Será considerada como mais \an ta josa para a Câmara Municipal de GurupL Estado do
Uicanlinsa proposta da licilante que ofertar ML N OU PlíK(;O l;MTÁUK) POR ÍTKM.

líi.MJ. lini seguida, o i a ) Pregoeiro (a ) examinará a aceitabilidade da primeira classificada
quanto ao objeto definido neste bdital e valor, decidindo motivada mente a respeito.

i (J. l t O ( a ) Pregoeiro (a) poderá negociar direiamcnte com a lieiiante detentora da proposta de
Menor preço unitário por liem. no senlido de que seja obtido melhor preço:

\v. \hiniuliAu ií" 22"-A -Ceniro- U-|) -"''-IHMJZO - Tdcl';i.\ flld.)i 3315-ÍS1S - Curupi-TO 1y
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I n . l 1 . 1 Mesmo após encerrada a etapa competitiva, ordenadas as ofertas e examinada, quan to
a, i ohjeto c valor ofer tado. .1 ace i tabi l idade da proposta classificada em pr imeiro lugar, ou seja.
;t de M i u i u r preço:

i ' i t 1 .2 . Se não for aceila a proposta cser i la de menor preço;
t o . l !.3. Sc a l i c i i a n t e detentora cio menor pri-ç». doalender as exigências habilitalorias.

ai Na ocorrência da^ situações prc\s nos subitens 10.11.2 e T U . l 1.3. será examinada a
olerta seguinte e a sua ace i t ab i l i dade , procedida à habilitação da l i c i came que t ive r formulado a
propo-la, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração do uma ijue atenda
as condições deste edi ta l ;

h) Na hipótese da a l í n e a anter ior , o (a) Pregoeiro t a ) poderá negoeiar diretamente com o
proponente para que seja ob t ido o melhor preço.

1 0 . 1 2 . Apó.-v a fase de lances se a proposta mais bem class i f icada não i i \ c r sido ofertada por
M i c r o c t n p r e s j - VH: ou bmpivsa de Pequeno Por le -KPP e houver proposta apresentada por M t
"ti ! 'PP até 5"'o (c inco por centoi superior à melhor proposta, estará configurado o empate
piv\o no ari. 4-1, ij2° tia I..L-Í Complementar n'1 123.2006.

h ) . 1 2 . 1 . 1 A MkToempiv^a - MH ou a l:.mpresa de Pequeno Poríe-LiPP mais bem classificada
será convocada para, no pra/.o de 5 (cinco) minuu» após o encerramento dos lances, apresente
no \  proposta de preço i n l e r i o r àquela considerada classificada em l13 lugar no certame, sob
pena de preclusào do exercício do direito de desempate;

I I I . 1 2 . 1 . 2 . Não scnclo \cneedora a Ml. ou LPP mais bem classificada, na forma do subitem
. i n í e r i n i . serão con\ocadas as demais ME's ou lrPP'.s remanescentes cujas propostas e.itejam
deniro do l i m i t e estabelecido m» caput desta condição, na ordem classificatóna. para o
exercício do mesmo d i r e i l o .

i ( i . 12 .2 . No caso de e t ] i i i \a dos \a lores apresentados peias MIE" s e h P P "s que se
encontrem no l imi t e estabelecido no capui desta eondicào, será realizado sorteio entix- elas para
qui. Si.' identifique aquela qik1 pr imeiro poderá apresentar me lhor oterta.

I f i . l . V Na hipótese da nào eontra taçàn tios iermo> p rex i s l o s na condição anterior, o objeto
l i c i t a d o será a d j u d i c a d o em l a v o r da proposta classificada em l" Sugar na etapa de lances.

K). 14 . Y B r i n c a d o que a proporá de Maio r percentual de desconto atende as ex igênc ias fixadas
nesic í . d i i a ! quanto a "proposta" e a "habili tação", será a respectiva l íeitante declarada
\eneedora obsenada as disposições da l es Complementar n" 123,2006.

22""-\- ( f | i - "A l l l -n :u- li-U-fii\9 - C i i i r u p i - I O

hup:,- u \ \ \ \ . m



oi-Hii i .mo -Km-vMrf t fM)-»«Wi-ozn-f l i f i ; . -d-r : ) - ' ' - ' i " - ' > - v-.n:_j'<MM

"u\nniusiio,"! ojn op oijouDsin ' | j . \  DpiipJMoas op OM;,I ou :s:uopiM]Siumipn MIOS .?p ov^
í p ouio.LLm.xip op opiniimdtuootí 'ssonn joci nnnpoix>s ?p osnn ou 'n • j i in . ioiuo? .if»i;poi
op opmnv;.ii os LU o :opc.iisinr>_i ^Hf? i in :p i \^p M o n t x tur. pn.ios OH;JHK\ no oinj i . ' i^- |

odui? i op 1 'Mi i tMRO op opun^ o ouin.iod M - J > I J ) S10_-l °P ^pvp!-"'in^3>l °P °í

:(v:pos, op\:pi . inf>os v OIUIMOI.! ' ( S S N I - C I X . ) ) n M M ? C I ̂  o p i : p í . i P | n f í o > [ op - M j p i i J o -, (,i

cpd n p n i u i o '[ediDjupi^j Gpu,r/B;[ R uior* u.iucl ^oiKp^] ri p 3paputí|nSay op oijpu.io ) (p

n.io.ij i-p( npi.iou.io| 'nijni •) i íp n \n \:
t: nnnMih nxjpij.iííj r. jOJ3p?.| i.ípug/y.j t: moo B.ind apspuií|n§3j op IMO.IÍÍ np o.].n:d / n j

-f fc lKO) suo ip i - i i i f si:oss?rj op i'-;uonr\> ou O K O U D S L H op i : \oj ( j (v.

<VS:I>IC!K;! VG oolHaaw3}(vsa>iaiAí3 vo JIV/T.K

vo JVDOS ov^vy) ovOvj.nitivi-i 'JG SO.IAMK.I.)O(I - i .\ri:-i
eiout-oo ,.x ' IVI: :KMS;:-]>UI oy;xi>Jti

O.l./l<i.l>l;lO "J Cl " 1 V < I I . ) ] \ ; 1 ] \V ) V

-„!! .i(in|.-).\u'.-ii ovOv.i.rnovu \xi 'n

' j U l i p ~ | oisop opkjo i1 OpBOipnjpE ojo t: .1 .iop;Oiío \i o opuos "|ííi|p3 oi; '-P1-1^1'" ^nk ^isodojd inun op < .» i íAiMiKln u 011;

np op tu^p.iu MU -soiLionbosqns stnj?.|o si: WI?LIIUH:\ (i!) ojiooío.ir| ( i : ) o ' (M.io]t 'oo\uoo
e op SEiou?f; i \  SB JopusiG oiju 0]uouodo.id o os no p\\;ipot' .loj oiju líisodojd c ^^ 's l ' 0 1

op |R€ÍBOIUST!I/V| oje MJ e o

P °P^?• s3

úr!-*.- •(w- "--->



y c: C3 ají r o p a

-iiojnip;mhudo de p rma de dnvloria cm exercício: em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no Pais. decreto de autorização, no qual estejam expressos
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal imeslidura e
para p r á t i c a de iodos os demais atos inerentes ao certame. Registro Comercial, no caso Je
empresa i n d i \;

it) declaração da l i o i r a n t c de que mio possui, em seu quadro de pessoa L empregado com menos
J t I N . (.dezoito) anos em i r a h u l u > nolurno. perigos ou insa lubre , e de !6 (devêsseis) anos
cm qua lquer t r a b a l h o , sa lvo nas condições de aprendiz , a pa r t i r cie 14 anos. nos termos do
inc i so \,\\!11 Jo aii. 7'1 da Const i tuição Federal, conforme modelo constante no Anexo IV
desie L í l i t a l :

j) ik-daraçfu' d L- que : não se encontra declarada imdõnea para licitar ou contratar com Órgãos
Já \ d m i n i s i r a e a o P ú b l i c a f e d e r a l . Ls iaduai . M u n i c i p a l e do Distri to Federal: e. i nex i s t e faio
supcA en ien íc impeditivo de sua hab i l i t ação , em cumprimento do disposto no arí. 32. i; 2° da
Lei n'' S.666 A/3. conforme modelo cons t an te no Anexo Y deste Ed i ta l :

Observações:

a ) 1: o Pregoeiro, sempre quando necessário, efciuara consu l ta ao sitc da Receita f ede ra l na
n i c r n e i para certif icação sobre a regu la r idade da insc r ição da empresa no Cadastro Nacional

de Pessoa J u r í d i c a - CM"'.!, vm ob^rvância á Ins t rução Normat iva da SRf n° 2UU. de
!." ;-(N'20U2. conf i rmando , a inda , ;-t a u l e n l i c i d a d e dos demais documentos apresentados
extraída peia internei, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação.

i)) Iodos os documentos de habi l i tação emit idos em língua estrangeira deverão ser entregues
acompanhados da tradução para l íngua português e fe tuada por Tradutor J u r a m e n t a d o c
lambem d e v i d a m e n t e consnlar i /ados ou registrados no Car tór io de Tí tulos , e
Documentos;

c ) i locism-ciiios de procedência es t range i ra , mas emi t idos em l íngua portuguesa, também
de\erão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e
Documentos;

! I . J í . As empresas que forem cadastradas no Cadastro de Fornecedores da Câmara
V-1 mie i [ia l de ("i u r u pi ( í A í - O R j. e m ereni a seu ("e r l i í l cado de Regis t ro Cadastral {('U(.'),
s i í i i i í t í , da Câmara M u n i c i p a l ou de t j u a l í j i i c r o u t r o or^ào. tlca e x c l u í d o de apresentar as
documentações tias a l í n e a s í/, />, c, (í, t'./, do i t em l 1,2.

M . 4 . As certidões que não declararem expressamente o período de val idade, para os
lln* dcsla l ic i tação, d e v e r ã o ler sido c m i i i d a s no> 30 i l r i n i a ) dias imediatamente anteriores à
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b) v, c a l i c i l a n l e for a h l i a l . iodos os documentos deverão estar em nome da f i l i a l , oxceto
aqueles documentos que. pela própria natureza. comprovadamente. forem emitidos somcnic cm
nome da matri?.:

\ \ M . Da sessão !a\rar-se-a Aia Circunstanciada, na q u a l serão registradas as ocorrências
re levan tes . c que, ao H n a i , será assinada polo Pregoeiro e pelos proponentes presentes.

1 2 . l iA A i t . l t 1)K AÇÀO 1. DA H O M O L O G A Ç Ã O

I J . i l n e \ i - s l m d o manifestação rccursal. o Pregoeiro adjudicara POR l l KM u objclo da
l i c i t ação ao ic i l an le \cneedor . com a posterior homologação do resultado pela Preskienic da
(. 'anuíra ME uni c i pá l ti e G u r u pu Ksh t t l o d u l 'ocai i t in .s . após recebimento do processo
cuncluidci pel i ' Pregoeiro.

!?.!' íU! \ end .u interposição Oc recinto, apoi o julgamento, ea;.o o Pregoeiro não lenha se
ic i raUiJo Je sua decisão, a Presidente da Câmara M u n i c i p a l de G u r u p i adjudicara e
homologara o procedimento l i c i t a tó r io ao l icnaine \ e n c e d o r .

13. íi \M U.1ZACÀO DA ATA 1 ) K RKí . i ISTRO I ) K Pt^EÇO

I v l . \prs homologado o resuliado desie Pregão, a Administração cia CMG-1'O. Órgão
i. icrenciad^r, cunuxará o p r imei ro i i c i t a n i e classificado e. se for o caso. os demais classificados
que aceitarem fornecer pelo preço da primeira, obedecida à ordem de classificação e aos
quantitativos propostos, para assimuura da Aia de Registro de Preço, dentro do pra/o de > (cinco)
dias UltMS.

l . v ? . ,.\> convocara formalmente o l i c i t a n t e vencedor, informando o local, daia c hora
:\I:M a ix-imiao e ass ina iura via Ala de Registro de Preço.

\í.\. t ) j i ra/o para que r- l i o i i a n i e \enceuor compareça após ser coinueado. poderá ser
prorrogado, desde que ocorra mot ivo justificado e acei to pela Câmara Municipal de Gurupi .
hstudo do l o

1 3.3. No caso, dtr o primeiro Iicitanie classificado, após convocado, não comparecer ou ^e recusar
a assinar a Aia de Registro de Preço, sem prejuízo das punições previstas neste Edi ta l e seus
Ancxns. o Pregoeiro, poderá, mant ida a ordem de classificação, negociar com o hc i ían le seguinte
anil - d-, e l e i u a r -,eu íVut--U'o .

13. -i. Publicada na Imprensa Oficial , segundo o an. 12 da Lei Orgânica do Município de Gurupi . a
\ia de Registro de Preço terá efeito de compromisso de tbrneeimento. conforme legislação
pertinente.

\Lmmii;- ,u n 12" ' \ E. e r i i n » - ( qi - ""4 UKI21I - kkí;i>. - HK.J) 3315-IS1S - ( i u r u p i - TC)
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J.clcs pnjerão ; u l \ i r . íacultando-se-lhe a realização de l ic i tação específica para a aquisição
pretendida, sendo assegurado ao íbriu-mior beneficiário do registro preferência de
fornecimento em igualdade de condições.

í í . Í Í A \M IA F. DA I.FK Ac IA i > \A m<: REGISTRO DK PREÇO

Í 4 . A vigência da Aia de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de (11 ( u m ) ano
contados cia data da sua ass ina tura , com eficácia legal após a publicação do seu exlrato no
M u r a l da Câmara M u n i c i p a l de C i u r u p i . conforme o que de te rmina o arl . 12 da l . e i Orgânica
• . K ' " M u n i c í p i o 1 1 e ( i uru pi. lendo i n i c i o e v ene i mento em d ia de expedi c me. Jc\e e x c l u i r
i p r i m e i r o c i n c l u i r o último.

15. l ) - \R l I C Í P A Ç Ã O l- ADFSÃO \ ! > K R l ( , I S i RO DF. PRF.ÇO

15.1. A Secretaria C j e r a l da Camará Munic ipa l de í j u rup i . situada na A\ Maranhão. 2277-A,
Centro. C i u r u p i - Tt) é o í >rgão Gerencíador responsável pela condução tio conjunto de
procedimentos tio certa me para regisitv de preços c L ic rcncu imen to da Ala de Regis t ro de

deie decorrente.

15.2 . Poderá u t i l i za r - se da Ata de Rc^is i ro de Preço q u a l q u e r órgão ou ent idade da
A d m i n i s t r a ç ã o que não lenha pa r t i c ipado do cer tame, mediante prévia consul ta a Secretaria
ueraí da Câmara M u n i c i p a l de Gurupi/Tocantins - Órgão Gerenciador. desde que
de\idaineii te compnuada a vantagem e. respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas no Decreto Legis la luo M u n i c i p a l if U F ' 2 0 i I. na Lei n15 8.666/1993.

! ^ .v Calvrá ao fornecedor benef ic iá r io da Ata cie Reg i s t ro de Preço, obsen a ik i^ as
condições nela estabelecidas, optar pe la aceitação ou não do fornec imento , sem pré j u í/o du^
q u a n t i t a t i \ o s registrados em Ata. desde que este fornecimento não pre judique as obrigações
ai i ;c r iormcnie assumidas .

15.4. ("aso ha ja a n u ê n c i a do fornecedor beneficiário, cada órgão usuár io poderá a d q u i r i r até
100% icem por cento) dos q u a n t i t a t i v o s máx imos registrados na Aia de Registro de Preço.

15.5. Na lupólese pre\s ta nu Mih i l em unicnor . a contratação se dará pela ordem de registro e
na ru/,ào dos respectivos l i m i t e s de fornecimento regisirados na Ata.

KL i J A \ F F R A Ç A O f-: C A N C F L A M F . M O DA ATA l) K KKGLSTUO I)K PREÇO

l í i . i . A a l i c raç i io da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor
obedecerão a d i s c i p l i n a das legislações pertinentes, conforme p r e v i s t o nu M i n u t a de Ata anexa
.10 ! d t u i l
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17 i . A contratação com o lornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será
formalizada por in termédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho e despesa,
autorização de compra ou outro instrumento s imi la r , conforme disposto no artigo 62 da Lei n1'
8.666. de i W .V e obedecidos os requisi tos pertinentes do parágrafo 4°. e legislação pertinentes.

\s de Ibrnedmcmo constam do Termo de Referência anexo ao b d i i a l e da Aia
de Kcii íSlro de Trecos, e poderão ser detalhadas, em cada contratação especifica, no respec t i \
pedido de contratação.

!7.3 O órgão convocará a fornecedora com preço registrado ern Ata para. a cada contratação.
(:o pra/o de 03 (ires) dias úieis. e le tuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento
e q u i v a l e n t e , ou assinar o Contrato, se for o caso. sob pena cie decair do di re i to à contratação.
•iom p iYju í / .o das sanções previstas no Li d i ta! e na Ata de Registro de Preços.

17.5. A Contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais , os acréscimos
ou supressões que se h/erem necessários, até o l imi t e de 25% (vinte e cinco por ceinoj do
\a lo r i n i c i a l amal izado do contraio.

í 7.10. A Comraíada deverá manter durante toda a execução do contraio, em compatibi l idade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
tieitação.

! 7 . l i. Duranie a \ igencin do contrato, a fiscalização será exercida por um represenlanle da
•- onmiumie. ao qua! competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências
. t - r iHeada• - c d i r i m i r as dúudas que surg i rem no curso da prestação dos scmços, de Eudo
dando c i ênc ia à Administração.

is. no f\sTiU'Mi-:.vro no CONTRATO

l N . i . A contratação >era formalizada a t r a ses de Contrato (Anexo VI) . elaborado de acordo com
as regras elesie e d i t a l e da Ala de Regis t ro de Preços.

nup:/-'u\. lo. lê i:, br1



20. DO PUA/O, K)HMA K I.OC Al . DF ENTREGA

2 1 . DO PAGAMKNTO

2 1 . 1 . E-jn relação ao pagamento será as regras determinada no Termo de Referencia. Anexo I .

22. DAS SAN(,"ÕKS

22. i As Sanções sãu as elcncadas no l ermo de Referencia. Anexo 1.

23. DAS DISPOSIÇÕES F I N A I S

2.1.1. A par t ic ipação nesta l i c i t a ç ã o implica a plena aceitação dos lermos e condições deste
i d i t a i e seus anexos, bem como cias normas administrat ivas v igentes .

23,3. li vedado a util ização de qualquer elemento, cr i té r io ou faior sigiloso. subjetno ou
reservado que possa, amua que indireiamcnte, e l i d i r o p r inc íp io tia igua ldade entre os
lieitantes

2 : . - l (.) Pregoeiro poderá, no interesse da Câmara M u n i c i p a l de G u r u p i . relevar omissões
p u r a m e n t e k > r m a i s nas propostas apresentadas pelos l i c i t an tes . desde que não comprometam a
l i s u r a e o cíiráicr c o m p c t i l i \  cia l ic i tação.

23.5. A^ multas e outras sanções somente poderão ser relevadas pela Câmara M u n i c i p a l ti e
í i u r u pi. no^ casos de torça maior, que deverão ser devidamente comprovados e para os quais
não tenha dado causa o l i c i i an i e vencedor

2. - - . 7 . Ocorrendo H decretação de f e r i ado ou qua lque r fato superveniente t jue impeça a
ivahzaçào do cer tame na dala marcada, uxhi^ as cimas constantes deste Bei Í ta l serãt»
transferidas, automaticamente, paru o p r ime i ro dia ú t i l ou cie expediente normal subsequentes
aos ora f i x a d o s .

\v- M; inu i l ] ;Vi ) i1 122""-\( n i i r f i - C tp - ""-l MMí2(í - T(l fia\ (063) JJ15-181S - Gtirupi-TO
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cio Tocantins
G ã nrn s r E* IVlLtríso ipai cio G*. J r cá p i

\ :K- \ il - Modelo de C rcdciieiamcnío:
Anexo líl - Modelo de Declaração de Atendimento ao.s Requisitos de Habilitação:
\ne\ IV - Modelo de Declaração de Cumprimento do ari. 27. inciso V. da Lei n° 8.666/93;
\iu-xo N'- Modelo de Declaração de Cumprimento do ail. 32. í 21"' da Lei n1' 8.666.93:
\IR-\I! \ - Modelo de Proposia de ('recos:
\ i ie\ VII - Modelo d:i \KÍ Jc Registro de Preços:
\ iK-\ Vi 1 1 - Minuta cli' í ^niraío.

23.9. \ amara Municipal de Gurupi reserva-se o direiio de revogar tolal ou parcialmente a
preseme l icitação. tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de
ol ic io ou mediante provocação de terceiros, nos termos tio ari. 49 da Lei 8.666/93. nào
cabendo as licitantes o direito de mdenizaçào. ressalvado o disposto no parágrafo único do
.irt. ?v da citada lei.

23. MV (') l'rcL'.ociro dirimira as duvidas que suscite neste Pregão desde que arguidas até 02
ijoi>) diir-, úieis antes da dat;i rlxacla para abertura da sessão do certame no endereço
.iiíiiciuii) no preâmbulo deste í :dtíaÍ. ou pelo telefone (63) 33 l 5-1 S l S. no horário de 07
iioras as l 3 horas.

"13. l !. Os casos omissos nesle Ldiiai serão resolvidos pelo Pregoeiro de acordo com o que
ré /a a l e i n" 10.^20/2002. e o Decreto Legis la t ivo Munic ipal n" 002 2 0 1 1 . e.
Mih-sidianmneiilu. a l ei u" S h"C>0'N9:i e o Decreío n° 3.^55-2000.

";
competente o |-oiv Jesia Cidade para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente

í. iitrupi - l O. cm 27 de março de 2013.

l)io»o AvcliinfflísXhaniens Nogueira

\liinni!i:li) n% 122" . \- ( cj i - ''7410-020-Telcfai-(063)3315-1818- Gnnj|)i-l"
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l i. t. Descrição e quantitalKus:

i i. l. I. Vi n l e riu is ti u Kxpedienk';

cm

l
II

II

Quant
30
30

30

Unid.
Unid.
Unid.

Unid.

Descrição
Aiicnda anual
Almofada para carimbo N0 03 cor azul
com lampa não automática, almofada c
com cnlintamento permanente azul.
Apontador para lápis, manual, portátil.

em estojo plástico
e feltro absonente.

com no mínimo 1

IV

\I

\

V I I I

X

XI

_*.!!
\"lll

L nid. j llobina de papel branco, medido aproximadamente 5"7mm \. nara uso em calculadora de mesa eletrõnica.

Unid.

2

200

20
05

50

Unid.

Borracha plástica aparadora de escrita, na cor branca ou
colorida macia, com cinta plástica, tamanho 42 mm de
comprimento x 21 mm de largura x II mm. Caixa com 40
unidade.
Caderno de Protocolo de correspondência, capa dura. com lUO
folhas.

Unid. : Caixa Arquivo Morlu - Polionda oficio, na cor amarela, azul e
\erde. tamanho 350 x 250 x 130 mm.

Unid.

UnidT
Calculadora PORTÁTIL comum, com 8 d í i t o s .

jnid.

l nid Canela marca
aproximadamente

diâmetro.

lexio.
142

na cor amarela,
de comprimento X

medindo
Omm Jc

-^ l l'n'd. l Caneta marcador permanente. Poma Media 2.Omm

500 L1 nid. ' CR-R 700 mb ou superior

Calculadora eletrõnica de mesa com fita, com \ isor cie cristal
liquido para 12 diuílos. bobina para impressão medindo.
aproximadamente. 57mni x 6(im, quatro operaeòex tecla de
ajuste de laxas, inversão de sinais.

Caneta esferográfica, escrita média, corpo scxtauido em
cristal, cores dhersas. Ponta média de cobre de 1.0 miii com
esfera de tungsténio. Comprimento aproximado de 140 mm.
uraxado no corpo a marca do fabricante, com corrente para |
mesa. Caixa c:' 50.

XIV
X\

100 ! Unid. ' Clipes 1:0. em arame sialvanizado. caixa com 500».
l . . \_ . "̂  — . _ _ . .._.-. . _T... ^

'^" : î!]'iL Cljpcs 2 0. em arame galvam'?ado. caixa com 5(K)g.
IdO í nid. Cljpcs 3/0. em arame galvanizado, caixa com 500g.

\\ Maranhão n" >2" " - \ i-nm.-í qi - 77410-620- U-li-f;u - (fi(i3) 33 i 5-1 fj l H - Curupi-TO

hllp: \\uu.^urupi.U).IcLj.br
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XVII
XVIII
\ i \X

XXI
XXII

\\III
XXIV

\ \ I

| XXVIÍ

\ \Vi l I

\\IX
XXX

í
1 xxxi

XXXII

XXXI U

XXXIV

XXXV

X X X V I

!

;

X X X V I I

XXXVIII
i
XXXIX

X L
XLI

! OíJ
100

100
100

50
300

500
3.000 .
2.000 i

20

100

10

30
75

15
100
30

ÍOO

50

10

10

50

100

50
100

l. nid.

Unid.
Unid.
Unid.

Unid. 1
Unid.

L. nid.
Unid.
Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

l :nid.
Unid.
Unid.

Unid.
Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.
: Unid.

Clipes 4-0. em arame galvanixado, caixa com 500g.
Clipes 60. em arame galvani/ado. caixa com 50()g.

(_ íipes 8/0. em arame gaivani/.ado. caixa com 500g.
Coia bastão, tubo plástico com base giratória, aplicação em
papei, secagem rápida, de no mínimo 8g.

Cola plástica branca, solúvel em água. frasco vertical de l>0g
Correm o liquido à base de agua e pigmentos branco,
conteúdo 1 8 ml (e que não seja no formato caneta).

DVD-R 4.7 GB ou superior.

Rnvelope. pardo, grande 240mm x 340mm.
Lmelope. pardo. iam. !7,6 x 25.

fsiíleie lâmina de aço i 8 mm. medindo !5cm. corpo
polipropileno rígido. disposit ivo para t ravar a lâmina.
Utiquctas auloadesivas, medindo 143.3mm x 19Q.Onurt. caixa
com 100 folhas, tamanho a4, com 2 etiquetas cada.
Etiquetas auíoadesiva. 3013 !2S x 74 mm. formulário

.
continuo.
Kliqueta.s auíoadesiva. para código de barra.
h.Mraior de grampos, tipo espátula, confeccionado em metal
inoxidável de alta resistência.
Fila para impressora lipson FX 890- matricial.
Fita adesiva, transparente. 45mm x 50m.
formulário continuo - recibo de pagamento. 235nim \m (5 '-.T 2 vias}.

Grafite para lapiseira de 0.7mm. tubos com 12 minas.

Grampeador de mesa médio: capacidade para grampear até 25
tis de gramatura 75g;nr. grampos 26/6: estrutura em metal: na
cor preta, medindo não inferior a 15 cm.
Grampeador p-'!uO fls. modelo 938: metálico profissional,
grampos 23,6. 23.8. 23/10. 23 13. 23/15; ajuste de
profundidade, compartimento para arma/enar grampos, base
antídciTUpame
Grampo para grampeador de metal 23 10 - niquelado, fio
reforçado c aliado, cx com 5000 grampos.

Grampo para grampeador de metal 26/10 - niquelado, fio
reforçado e aliado, cx com 5000 grampos.

Grampo trilho íromeu e ju l ie tn» em plástico, alta resistência.
cor branco leitoso, fechamento com pressão, comporta o
arquivamento de ale 200 folhas de 75g;m:. Caixa ou pacote
c ;50 unidades.

Grampo iriiho metalizado 80 mm. cx c ' 50 unia.
Lápis grafite n°2. corpo cilíndrico em madeira.

.

\( , - im. . ( q i - "4111-1(20- "l eh-fa\. 3 J 1 5 - I K 1 S - ( . i u r u p i - l O
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XLI1

XI. Ill
XLi \V

X L VI

\LVIJ

XLV1I1

XLIX

L

LI

LI]

Liíl
LI\V

LM

LVU

! Mil

50

15
30

150
05
100

100

150

50

500

600
50
50

600

600

50

50

Unid.

L nid.
Unid.

Unid.
Unid.
Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

1 nid.

Unid.
Unid.
Unid.
Unid.

Unid.

Unid.
í

í Unid.

Lapiseira grafite grafite 0.7rnm. pulsar, clipe c ponteira
confeccionados de metal cromado. Borracha branca para
apagar grafite embutida abaixo do pulsar.
1 ivro Ata. capa dura. 50 folhas.
Organizador de mesa. confeccionado em acrílico fume. dotado
de um porta lápis canelas, um porta-clips e um porta-
Icmbretes, fixados sobre uma base rctangular única de no
mínimo 22cm x 6cm.
Pape! A-4. caixa com 10 resma de 500 folhas.
Papel Carbono. A-4, pacote c- 100 unidade.
Papei Vergê. cor creme. 180 g/m 2. formato A-4 ( 2 1 0 \. pactue com 50 folhas.

Pasia arquivo registradora A//., tamanho oficio, lombada de ;
-15 m m. confeccionada em papelão, com revestimento externo
plastificado, dotada de ferragens e fixador de papeis.
Pasta arquivo registradora A-''/., tamanho oficio, lombada de
8 G m m, confeccionada em papelão, com revestimento externo
plastificado, dotada de ferragens e fixador de papeis.
Pasta catalogo 100 folhas, sacos plásticos de. no mínimo 0.3
micra de espessura, para acondicionamento de papei tamanho
oficio 2 (descontada a furacão,), revestida com capa em P \
preto dotada de porta identificação frontal com \isor
transparente.
Pasta "L." em polipropileno cristal gofrado. formato 230mm x
334mm. impressão 1/0 na aba frontal.
Pasta elástica, transparente.
Pasta elástica ISmm.

: Pasta elástica 55mm.
Pasia em fibra marmorizada. plastificada, contendo
obrigatoriamente dois furos para grampo trilho, visor plástico
transparente e et iqueta de identificação. medindo
aproximadamente 3óOx240mm.
Pasta suspensa em fibra marmorizada. plastificada, contendo
obrigatoriamente dois furos para grampo trilho, \ isor plástico
transparente c etiqueta de identificação. me J indo
aproximadameiUe 360\240mm.
IVn Drive (memória USB flash Dm e í com capacidade para
40 B.
Pen Drive (memória USB Ilash Drive} com capacidade para

1.1X Unid. Perfurador para papel. 2 furos universais, grande de mesa.
capacidade para. no mínimo 100 folhas, confeccionado em

\ \  Mariiiitiài) n" 12"~-.\ ( i-ntrt. - 1 i-p - ""-lliH^ll - ! Hti:i\ (IHoi JJ15-i,SIS - (,nnipi-!O
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ine ia l pintado de preto, base plástica
[amanho do papel para ccnirali/ação dos furos.

IA

LM

[.XII

!.\

!.\!\

LXVJ

l.\]
l \i

LX1X

30

30

60

10

10

10

100

30
•Ml

IUU

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.
Unid.
Unid.

Perfurador para papei. 2 furos universais, grande de mesa, j
capacidade para. no mínimo 50 folhas, confeccionado cm
metal pintado de prelo, base plástica com regulador de
tamanho do pape! para centrali/açào dos furos.
Perfurador para papel. 2 furos uní\ersais. grande de me^a.
capacidade para. no mínimo 25 folhas, confeccionado em
metal pintado de prelo, base plástica com regulador de
lamanho do papel para centralização dos furos.
Pince! atómico (marcador permanente), confeccionado em
material plástico, descartável, na cor azul.
Placa de poliesiíreno (Isopor) para papelaria, com
aproximadamente lOOcmx 50cm x iOmm.
Placa de poliestireno (Isopor) para papelaria, com
aproximadamente lOOcm.x 50cm x 5mm.
Plaea de poliestireno (Lsopor) para papelaria, com
aproximadamente UJOcinx 50cm x I5mm
Poria canela em acrílico, produto durável e resistente, design
inovador. !e \  com boa combinação de espaços: para portar
canetas • cartão papel rascunho e clipes.
Poria carimbo fume com no mínimo 06 lugares.
Prancheta acrílico 23 x 33 cm.
Prendedor cie papel, corpo cie meta! com pintura epóxi e
presilha em aço inoxidável, com aproximadamente as
st-guinies medidas: corpo medido 32 mm. abertura de 1 5 mm,
capacidade para prender até 1 50 folhas de papel 75g ITT.

i \0 i l - n i d .

LXXI 05 "l U n i d .

Prendedor de papel, corpo de metal com pin tura epóxi e
pré .s j l ha em aço inox idá \ e l . corpo medindo 25 mm. abertura
de l l mm. capacidade para prender ale 100 folhas Je papel
75ii • i n
l ragmentadora de papel de no m í n i m o : 10 folhas padrão 75g:
\ i \e i Ue segurança de no mínimo 03: Abertura da fenda 240
mm: Chave l iga/desl iga e avanço/retrocesso; Césio de no
m í n i m o 2d L: Baixo n i \ e l de ru ído (< 65 d B ) . A l t í s s ima
Segurança: Proteeào contra sobrecarga: lixeesso de papel -
função auto revejo: Ind icador de sobrecarga: indicado! de
césio cheio: Rodízio para locomoção: Voltagem do aparelho
de 220V.

i .XXi l 50 | Unid. l ubo pára_canela. com suporte de mesa.
! \ \ l l l l - n i d . ' Umedecedor de dedos em pasta, atóxica. sem glicerina.

composição q u í m i c a que d i f i c u l t o a propagação de fungos e

U. Mar i in l i f i o n11 22""- \ l n i t n , - t i-p - "4HMl2ft - " l c l c l : i \! 3315-1818 - ( . i i in i j i i ! O
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bactérias, embalagem com. no mínimo. 10a.

11,1.2. Cartuchos:

Descrição

50 Unid. ; Cartucho NP

! mipressoru.

50

preto, novo/origina! do fabricante da

í 'nid. j Gmucho HP n'"' 22 - colorido, novo/original du fabricante da

l impressora

III ; 50 j Unid. Cartuclio NP n° 27 - preto, novo/original do fabricante da

l impressora

Cartucho H P n 60 - preto, novo/original Jo fabricante da

'mpressom _ _ __ ____
Cartucho HP if 60 - colorido, novo/original do fabricante da

i m_p resso i vi_ _ _

50 ! Unid. : Cartucho H P n° 74 - prelo. novo;origína! do fabricante da

impressora

X i 50 j Unid. [ "loner HP n" 85 A - preto, novo/original cio fabricante da impressora \I 50 f Unid. j Toner Samsime n° 5cs-!52 Ib3/5ec - preto. no\'õ-orÍL'inal do

! ' ' i
fabricante da impressora

XIT Kemanufaiura de Cartucho l IP n° 21 - D ré to

x m
XIV
XV

X N U

; Unid. f Rcmanufatura de Cartucho HP n° 22 - colorido

í2_ ' Un'íi- R c-m a nu (atura de Cartucho HP n° 28 -colorido

50
50 Unid.

llemanufatiira de Cartucho HP n° 60 ~ prelo

Remanufaíura de Cartucho HP n" 60 - colorido

Unid. ! Kcmanufauira de Toner nL1 85- preto
emanufatura de Toner Samsung n'1 5cx452lb3/5ee - preto

l i ! M l ' ; i ( ) i ) ( ) U O ( , Í A I)K EXECUÇÃO 00 OB.JKTO:

111. 1 - Local de execução e entrega do ohjcto:



cio To cr ss rs t í o í;

iVí u n i c: i p as í eí<e

Os maieriais objeio do presente 1'crmo deverão sei' entregue na sede da Câmara Municipal

!c Gurupi. na Av. Maranhão. 2277-A. centro. Gurupi - TO. e quando houver mudanças no

M O V O prédio na A N . Goiás, 28fiO. Chácara ÍUó-G e 106-L CEP: 77410-010. Gurupi - TO.

i i t. 2 - Metodologia do Requisição:

.As entregas Jos mater ia i s objeio deste Termo de Referência deAcrâu ser lei la após

solicitação da Secretaria Geral da Câmara Vlunic ipal de Gurupi .

\c se k-uir em eonia que a Câmara Vlunicipal de Gurupi não tem almoxaníado. porém,

ser íeíta ale 04 solicitações por mês.

í N produtos deverão ser eníregue no mesmo dia solicitado, caso excepciona! poderá ser

LT.iregue f i o outro dia.

l \A DO SERVIÇO, SE CONTINUADO OU NÃO;

V- OO 1'RA/O DA ATA I)K RKGÍSTÍÍO D b! 1'RKC.O;

VI- DO PRAZO CONTRATUAL:

VI.1 - PRA7.O Díi i:\KCT CÃO DO OBJ1H O;

( i pra/tí de exeeuçào dos ser\s será y partir da primeira solicitação até o \o da

\!a de Registro de Preço.

Vi.2 - PRA/OS DK VrGf.NCIA DO CONTEXTO:

( * pra/o de \a tio será Jn As>inaiura do (Contraio ase o tlia 3 l de dezembro de 2013.

V l i - í)A DOTARÃO OKCA.MKN i ÁRIA:

A v. Maranha» n" 22?7. \ f Vurnj - Cep - "̂ IIMIlfí - Tclel;i\) J3I5-ISIS- fíurupi-1'O



O â rrs s í u rs s o a p íâ l «J o

A> despesas decorrenies ao objeto desla licitação correrão no presente exercício à conta da

í joiaçào Orçamentaria n° 0001.01U l .01.03 1.014! .2001. e Elemento de Despesa 3.3».0.30-

0500 consignados no orçamento aprovado e pre\o orçamentaria para o exercício de

2013.

\i -Cl STO KSTIMAIK) .

\ '111.1 .1 . MATERIAL DL KXPKDIKNTR

IU 'm . Quiinl ! l n i d . Descrição

II

Média

Valor unitário í Vjilor Global
J nid.
J nid.
J nid.

Agenda anual
A i mofada parti carimbo.
Apontador para lápis

RS 1 S.Oò
RS 4.37
RS 1.31
RI: o X4

RS 54 1,80
RS U1.2Ò !
RS 39,40

RS :>vin

Calculadora PORTÁTIL

l nid. Caneta marca lexro.

\ lí!

MV

X V

: XV]

t XV"J.

3UU

í 00

100

100
100

U n Kl,

Uniu.
U nid.
Uíifd.
Unid.

CK-K IW IMO KJ 1,1 J

Clipes 1/0. RS 7.47

Clipes 2/0. RS 7,47

Clipes 3/0. RS 7,56

Clipes 4/0. RS 7.6$

RS 416.67

_RS52I.67
RS 746.67
"Í<S 755.67

Clipes 4/0.

Clipes 6/0.

Clipes 8/0.

Cola basíào.

RS 7.69
RS 7.71
RS 7.71

RS 1.37

RS
RS

r~~RS

j RS
RS 771.33

RS 136.67

i l 'nid. ; Correuvo líquido.

Enve ooe. lan. "7.6 x 2:>

-lHi-020- Iddiix '(ÍJÓJI 3315-IJilS - G uru pi-1 f)

vx .giirupi.lo.leg.br/
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\ \ \ l l l 10

XXIX 30

XXX 75

X\\  15

XXXII i 00

XXXIL1 30

XXXIV i 00

X X X V 50

XXXVI 10

XXXVII 10
\X\Vlil 50

, XXXIX 100

X L 50

XLI 100

XI. 11 50

\ III 15

\LIV 30

\LV 150
X L VI 05

\LVII . 100

XLVIII 100

X U X j 150

1. 50

LI 500

1 . 1 1 600

LI li 50

U V 50

L .V 600

l, V I 600

1. Y M 50

LVII) 50

1,1 X 30

LX 30

I.XI 30
LMI j 60

LXIU 10

l . X IV 10

I.XV 10

LXVl 100

! LXVII 30

! l.XVllt 50

l-nki. ;

Unicl. j

U n kl. l
Unicl. ;

U n kl. j

Unicl.

U n kl.
Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

l. nkl.

Unid.

Unid.

Unid.

Unicl.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unicl.

Unid.

Unid.

Unid

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unicl.

Unid.

Unid.

Unid

1 Unid.

: Unicl.

; Unid.

" Unid.

liliqueta-. 3013 I28.\.

Etiqueta código de barra.

L:.\iralor de grampos

Fila Epson FX 890
Hta adesiva.

Formulário continuo.

G r;i li te U,7m;n.

Grampeador médio.

Grampeador p.' 100 tis.

Grampo 23.-10

Grampo 26.-6.

Grampo trilho

Grampo trilho metalizado

Lápis- graíltc n°2.

Lapiseira grafite.

Livro Ata.

Organizador de mesa.

Papel A-4.

Papel Carbono. A-4.

Papel Vergo, cor creme.

Pasta arquivo A/Z 45mm

PíLsia arquivo A/Z.SOmm

Pasta catalogo 100 lis.

Pasia-L".

Pasta eiásiica.

' Pasta elástica ISntm.

1 Pasui ciaMicu 55nim.

Pasia em tibra.

Paila suspensa em fibra.

Pen Dri\c4GB.

Pen Drive KG B.

Perlurador. 100 folhas

Perfurado!. 50 tblhus.

: Perfurador. 25 folhas.

Pincel aiòmico.
isopor 100cm\50\lõmni

Isopor 100cin.\50;\5mm.

isopor 100em.\5Qxl5mm

Porta canela cm acrílico

Ponii carimbo fume

; Prancheta acrílico

RS 107.50

RS 1 6.48
RS i. 55

RS 1134
RS 4.63

RS 1 4 1 , 5 1

RS i. 78
RS 12.95
RS 53.75

RS 6.61
RS 5,73
RS 8,30
RS 7. 81
RS 0,28
RS ) ,97
RS 3,08
RSC) ,13

RS 98.00

RS 27.97

RS 10.90
RS 5,XO
RS 5.80

RS 13.10
RS 0.68
RS 1,55
RS 2.00
RS 3. 10
RS 1 .80
RS 1,78
RS 24.40

R$31.70

RS 96, 18
RS 36.28

KS 16.73
R S 2. 00
RS 3. 10
RS 1 .43
RS 3. 28
RS 9,70
RS 8.23

RS 1 1.70

RS 1 .075.00

RS 494.25

RS 115.83

RS 170.15

RS 463.33

RS 4.250.30

KS 177.50

RS 647. 33
RS 7 13,80
RS 205.57

RS 286.25

RS 830.00

RS 390.50

RS 27,50

RS 147.50

RS 69,38

RS 4 1 1.00
R$ 22.050.00

RS 139.83

RS 1.090.00

RS 580,00

RS 870.00

RS 655.00

RS 337.50

RS 930.00

RS 100.00

RS 155.00

RS 1.080.00

RS 1.065.00

RS L220.UO

RS 1.585.00

RS 2. 885,25

RS 1.088.25

1 RS 501.75

RS 120.00

RS 20.67

RS 14.25
RS 32,75

RS 970.00

RS 246.75

RS 585.00

M ;1i'iHili:|., n " 2 2 " ~ - \ e i i i n . - l v|. -77410-020 - le!d'ii\- Curapl-TO

hup: ' \ \ \ \ u . u u r u p i . U i . i e g . b r
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<C íà m r* r as IVIuníoipal dl e O u r u p i

! \ l l ' R l l FADA: (x) Preço Unitário

A O J C D K A (.'Aí) DO OBJ T. K): (x) Global

í,.) c t is io tbi es t imado com base em pesquisa de mercado e anál ise de preços de soluções

semelhantes exis tentes no mercado.

IX -'l 1 IH) l- N A ! L R K / A IX) Ol i .JKlO:

'\o do objeto deste Termo de Referência se enquadra na condição de serviço

comum, de nntureva mater ia is de expediente.

\) l ' A < , A M l . N IO:

V I A t 'ONTRATADA Je \erã apresentar a i ioui llscal e íalura correspondemos aos

materiais e te rnamente fornecidos, de ta lhando o produto, a quant idade e o \ a i o r .

V2. O pagamento será efemado até o 5° ( c inco ) dia ú t i l . a par t i r do "Aiesto" da Nota

i iscai pelo D i r eu i r de Con t ro le in terno, median te cheque emitido pela Contratante.

\.3. O ( ' M M da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta.

\.-i. Havendo erro na nota f iscal - fa iura ou c i rcuns tânc ia que impeça a l iquidação da

despesa, a nota f iscuffa iura será d e v u k i d n á CONTRATADA, e o pauamenio llcara

pendente, aíé que a mesma providencie as medidas saneadoras.

\.4.i O pia /o para p;i : iainenlo in ic ia r - se -a após a regularização da > i mação ou

rcaptesenlaçào do doeunienlo llscal, faio es>e que não poderá acarretar qualquer ónus

adic ional para o C U N T R A l A\ h. nem de \e rá ha \e r prejuízo do fornecimento dos

mate r i a i s de consumo pela CONTRA 1 A D A .

X.5 O CÕN"I R, \ ANTT reser\a-se o d i r e i to de suspender o pagamento se o fornecimento

dos m a t e r i a i s oe consumo e s l i \ e r em desacordo com as especiticaçòes conslaiucs no

contraio.

\.íi. f. vedado ao contratado t r ans fe r i r a terceiros os d i re i tos ou créditos decorrentes do

contrato.

V \  \ [ ; i r : i i i h : in »" l2~~-\- 1 Vui ro - Ccp - " 4 H M J Z U \v\ví:\\ (1)63) 3J1?

^ 1 : u - . í r u j ._UK l c . bi:
- f ;iini|ii-l n
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X! -ATRIBUIÇÕES DA CONTRATAM K:

\N l KATANTH atr ihui-sc a:

: t ) Assegurar os recursos orçamentados e financeiros para custeai o Contrato:

Será responsável pela lavra iura do respectivo Contraio, com base nas disposições da

Lei n° 8.666/93 e suas alterações:

c) h ie tua r o pagamento do ohjeto deste Contrato, median te Nota Hseaí devidamente

j ie^uidLt pela a. A d m i n i s t r a ç ã o da C"àmara Munic ipa l de G u r u p i - Tocant ins:

J t Acompanhar a execução dos serviços por meio cie gestor legalmente designado,

conforme <. ispòe o a r t . 67 da Lei n° 8.666 93:

e) \ o i i i k a r a CON l " K A l A l ) A. por escr i to , sobre imperfeições. Talhas ou

i r r e g u í a r i d a d e s constatadas na entrega dos serviços adquir idos para que sejam

adoiadas as medidas corrcin.as necessárias:

f) hirnecer atestados de capacidade iccnica quando solicitado, desde que atendidas às

obrigações contratuais;

' ) i V r n i i i i r acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a

e.\ecucào do ser\:

h) Presusr as informações o os esclarecimentos pert inentes que venham a ser solicitados

pelo representante cia COYI KA i A D A ;

\ i í - O B i ^ K i A Ç Õ L S DA ( O N T U A T A D A

A ( \uu raUic l i i . além do fornecimento da mão de obra com a qualificação técnica definida

neste projeto. obriga-se a:

a) Responder , em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes da

execução do scrsiço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de

acidentes, t r ibutos . indcni?.açòes e outras que porventura venham a ser criadas e

exigidas pelo Poder Público:

\ \ l ! i r : i i i l i i l < » n" 22"~--\< o r i U o -Cep- "~-HÍI-H20 - t e l c h i x -{063) 3JI5-1S18 - (, ' i inipi-! (l V]

l H l p: . \ \A- \  .gumpi . lo . i eg .br '
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b) Arcar com as despesas concernentes a prestação dos serviços objeto desta licitação.

compreendendo encargos sociais, tributos, despesas imlireuts. mão-de-obra c- outra;.

incidências, se ocorrerem:

c) Respeitar as normas e procedimentos de controSe interno, inclushe de- acesso as

dependências, do C ontrutame:

dj Responder pelos danos causados direiamente à Administração ou aos bens do

t.oiurnlaiHe. ou ainda a terceiros, duranle a execução desle contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

(. ' j iHraiante:

ei C omunicar a Administração du Contratante qualquer anormalidade constatada e

prestar os esclarecimentos solicitados;

!) Manicr. duranle o período de eoninuação. o atendimento das condições de

habilitação exibidas na licitação:

•j) Rcla/er os serviços que. a juízo do representante do CONTKA i A\ l-.. não liuvni

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado:

h) hvsiar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas com qualidade e

tecnologia adequadas- com observância às recomendações aceitas pela boa técnica,

normas e legislações:

; ) (. oníunicar ao Scr\o de Administração do CONTRA l ANTf . por escrito,

qualquer anormalidade de carater urgente e prestar os esclarecimentos que julgar

necessário:

KJ l-.\ecii lar os serv iços com o máximo esmero, devendo ser imediatamente re fe i tos

;;,jueíes que a jui/o do Serv iço ue Administração do C.'C)\A l AN 11. . nào lurem

julgados em condições satisfatórias, sem que caiba qualquer acréscimo no preço

W. Msinuiluíti u^^^^-A - í i-iHn>- ( i-p - ""^HHi:il "lc!tf:i\- Giirupi-K)

li ttp:., -'\ \\.uurupi .to.le^.bi'
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\ ! 1 ! - DAS SANÇÕES

X H l . l - A não execução parcial ou to ta l do objcto deste contrato e a prática de qualquer

dos atos indicados nesse item de SANÇUF.S. v e r i f i c a d o o nexo causa! dev ido a acào ou à

omissão da í O\~l R A I A D A , relativamente às obrigações contratuais em questão, lorna

p a s s í v e l a apl icação das sanções previstas na legislação vigente e nesse contraio,

ohser\,mdo o con t r ad i t ó r i o e a ampla defesa, conforme listado a seguir:

a. Advertência:

Suspensão temporária de participação em l ic i tação e impedimento de con t ra ia r com a

Administração;

X l i l . 2 As sanções de adver tência , de suspensão temporária do direito de contra tar com a

Adminis t ração e de declaração de tnidoneidade para licitar ou con t ra ta r com a

A d m i n i s t r a r ã o P ú b l i c a poderão ser aplicadas à contratada juntamente com u de mul ta .

AJ)N K K T K N C 1 A :

! -\\u poderá ser apl icada no caso de atraso superior a 05 ( c i n c o ) dias na

,- \vViicão dos --.erx icos ou de descumprimenlo de quaisquer obrigações p rev i s t a s no edi tal e

no coni rau t . que não configurem hipóteses de ap l icação de sanções mais gravo, sem

i > i y i i i i / o das m u l t a s eventualmente cahi\eis:

2. l ambcm poderá ser a p l i c a d o a adver tênc ia nos casos prev istos nos i tens 2 e .v!) da parte

que t r a i a das \\ .[_ | AS.

.Ml L I A S :

»' 12"'-A - ( i - n t n i - f t-p - — J l D - D 2 1 ) - l t - l i - l ' i i \- t ,uni | t i ! ' < >

hi lp : . u v \ v v . g u r u p i - t ( > . J e g . b r
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IVIunicâpEil do

' * 'aso h a j a a inexecucao parcia l do objeto será aplicad;i m u l t a de até I 0 " u (de,> por

cento) sohre o saldo c o n t r a t u a l , Rara inexecução una!. ,; m u l t a aplicada será de ate 10%

M••ÍMv o \ a l o r ío ía l do c-.»niraio.

2. bera configurada a inexecu^ào parcial do objelo. quando:

:D \\ RA FADA executar, até o I m a l do quarto mês do pra/,o de execução do

objeto. menos de 50% do previsto no cronograma f ís ico-f inanceiro por ele

apresentado e ap ro \ ado pela fiscalização:

h) A t. ON IRA I . M J A executar , até o final do sexto mês do prazo de execução do

objuto. menos de 7(1% do previsto no cronograma fisico-fmanceiro por ele

apresentado e aprovado pela fiscalização:

_v Será configurada a i r icxecucao unal do objelo quando houver atraso i n j u s t i f i c a d o para

i n í c i o dos ser\s por mais de 15 dias após a emissão da ordem de sen. iço:

i \ k - n i dns m u l t a s pre\s no i leni 2.1 poderão ser aplicadas nui l ias». conlorme ^raus e

c\entos descritos nas ia belas l e 2. Na primeira ocorrência de quaisquer dos iicns

relacionados na Tabela 2. a Fiscali/açào poderá apl icar apenas a sanção de adver tência .

l u b e l a 2

C n R R h S P ( ) \ l ) l - . \ C l A

R$150,00 ~1
->

i •*
! J

14
• •>

;o

RS250.Í)0
R$350,00
R$500.00
R$2. 500,00
RS5. 000.00

W. Mnrftohiio u' J:"-A -( c n n u - í cp-77410-OM-Tetelm - (OdJ) 3315-181« - C

hup: ' ' -v \. u .y uru pi.Io. leu, br
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htm DESCRIÇÃO
1M'RAÇÃO
l
Í

3

( , R A l

; Manter funcionário sem qualificação para a execução dos serviços: por empregado e 01
S por d ia .

!• \ecuiar serviço incompleto, pa l i a t i vo subs t an t ivo como por carúter permanenlc. ou
dei.XLii^cle prov J d e n c i a r reconiposiçào compíemenUir por ocorrência.

_ j ornecer in fo rmação pérf ida de serviço ou subs t i tu ição de ina ter iu l : por ocorrência.
Kxecutar serviço sem a utilização de equipamentos de proteçào i n d i v i d u a l (F.Ph,
quando necessários, por empregado, por ocorrência.

(12

05

! Suspender CHI interromper. sa l \  motivo de torça maior ou caso fo r tu i t o , os sen í cos . (13
con t ra tua i s ; por dia e por tareia designada. A

8 ! )esi ru i r ou dani i lcar doeu mentos por eu l pá ou doio de seus_agentes:jx>r ocorrência. 03
í l i l i z a r as dependências da administração para fins diversos do objcio do Contrato: l 04

' por ocorrência.
l i l Kccusar-se a executa i serviço determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo 04

i J u s t i f i c uci u; p o r o eu rr ê n cia.
n Permi t i r situação que crie a possibilidade de causar ou cause dano físico, lesào

corporal ou consequências letais: por ocorrência.
2 i Usar indev idamen te p^enlesj^eistrada^por ocorrência^

j 1 ' i i r t ! os i tens a segui r , de ixa r de:
;i docume_n_íação_de habi l i t ação aíuaib.ada: por i tem, por ocorrência

(K.

06

01
i 'i • C umprir horário estabelecido pelo contraio ou determinado pela FISCALIZAÇÃO: [01

j por ocorrência. ^_____^_^^_
l? Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de acesso de -

iuncionários: por ocorrência. ___^
01

Cumprir determinação formal ou instrução complementar da FISCALIZAÇÃO: por j 02
ocorrência.

20 s I n i c i a r execução de sen iço no:- prazos estabelecidos pela F I S C A L I Z A C, AO.
_ observados os l i i n i L e s mín imos estabelecidos por este Contraio: por serv iço. por dia.
; Kcfa/er se rv iço nào aceito pela FISCALIZAÇÃO, nos prazos estabelecidos no 103

-ic'"uraí'( ou determinado pela F I S C A L I Z A Ç Ã O : por ocorrência.
22 I Ind icar e maiilcr durante a execução cio contraio o engenheiro responsável técnico

Ipela^obra. nas quantidades previsuis neste edi ta l : por dia.
04

o a ( t ) N ! K A f - \ D A d e i x a r de cumpr i r pra/.o p rev iamente esiahelecidu para

çào dos ser\^ pre\i^!os no cronogranui de execução llsico-tlnanceiro por ele

i iu tdo e ap rovado pela l i ^ca i í / açào serão ap l icadas m u l t a s conforme latida 3. A

apuraçãt) dc*s atrasos será le i t a mensalmente.

A i s ) mu! ta ( s ) por atraso injusiificado na execução dos serviços inc id i r a sobre os

\v. M i i n u i l i f m n" 2:""--\ c i - i i i n t - C t p - "-l Hí-tííU - \'i:\c\n\8 -

h,.UQl_ u .̂ Miç>' i'u p j Jo. l e.jj.. oji
f
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•, . o n o L - r u i n a físico-! manceiro in ic ia lmen te apresentado pela CONTRAI A l ) A e

aprovado pela FISCALIZAÇÃO.

:. O amiMt i n j u s i i l i o a d o na execução dos sen iços M i j e i t a ro a C O N T R A T A I ) \ sanções

\ a n a v e i s u progressivas, a depender da gra\e e da frequência do(.->) aírasuis),

conforme iabeki 3:

\ (sobre o \~alor previsto a ser

ido no mês)
TIPO DE ATRASO

URANDO E EVENTl AL
MEDIANO F. EVENTt Al.
BRANDO E INTERMITENTE
GRAVBEEVr.NTl.AL.
BRANDO ECONSlANÍb
MEDIANO E INTERMITENTE.
GRAVE E INTERMITENTE
MEDIANO E CONSTANTE

j G R A V E E CONSTA N l E

S. í j ua i i t o a yra\, o airasí1» será ciassi t lcado como:

a) i - l i r n n d o : g u a n d o : iL\ invtar um airiiso de 5% até 15% na execução dos serviços no

mês;

h) I I - Mediano; quando acarretar um atraso de 15% a 25% na execução dos sen iço-.

no mês:

c i 1 1 1 - Grave: quando acarretar um atraso de mais de 25% na execução dos *er\s

i i ' ; mês.
.

'. O u a n t n a i requência . o atraso será classificado como:

aí E v e n t u a l : quando ocorrer apena^ uma vtv:

h i Iniermitenie: quando ocorrer mais de uma \-e/_. em medições não subsequente^,

c i ( \ ins tanie: quando ocorrer mais de uma \e/., em medições subsequentes:

H). A gra\e do aiiviso será aferida, em cada medição, de mane i ra c u m u l a t i v a .

procedendo-se à comparação enire u valor to ta l acumulado pre\o pela

CONTRATADA no cronograma llsico-financeiro apresentado e o Kita l acumulado

n" 2277-A-Cenlro-Ccp-77410-020- \t\el'x\ ( I163Í33Í5- I8I8 - Curu( ) i - I 'O

Je-^ b



Câmara fVfunÊciipoi d<e

i ) K ( l \ U \ C A O I) K I M l ) ( ) M - . l i ) A i ) K PARA LICITAR OU CONTRATAR CO.M A

A D M I N I S T R A Ç Ã O IHB1.1CA.

\o de declaração de Inidoneidadc para l i c i t a r ou contratar com a Administração

" ' l i h h c a . | M V \ i s i a no mcisu I \ ' . ar t . 87. da Lei S. 666 1H. será aplicada, dentre outros casos.

quando:

;;. i i \ e r sofrido condenação definitiva por ler prat icado, por meios dolosos. I r aude

fiscal no r e c o l h i m e n t o de q u a i s q u e r t r ibutos:

h. I V a í i c a r aios i l í c i t o s . \o frustrar os objel ivos da licitação:

e. Demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para l icitar ou contratar com

a Administração, em vi r tude de aios i l í c i t o s praticados:

d. Reproduzir, d i M i l g u r ou u l i l i / a r . em beneficio próprio ou cie terceiros, quaisquer

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em ra/ão da

execução do Contraio, sem consentimento prév io da administração:

e. Ocorrência de ato cap i tu lado como crime pé a Lei ir'. 8.666/93. praticado durante o

procedimento l i c i t a l ó r i o . que \ enha ao conhecimento da adminKiràçào ;ipos a

a s s ina tu r a do 1'oiuraio:

f. Apresentação, a administração, de q u a l q u e r documento falso ou fa ls i f icado, nu iodo

ou em parle, com o objetivo de part ic ipar da l ic i tação ou para compro\ar. durante a

execução do Contrato, a manutenção das condições apresentadas na habil i tação:

i;. l iK'xecucào loml do objeio. conforme pre\o no item ] .2 da parte de Ml. L l AS.

M N - R! S( ISÃO DO CONTRATO

\o ilo eontrato pmlerá ser:

\ i . Mi i r i in i i r to n" 2277-,\ Ci-iHro - Ce|i - 77410-020 - l c ! f l ' n \ (063)3515-1818 - l i i i n i | i i - ! t )

ht tp: - ' ' \v \ /
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